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	 Ata 09/2013 – Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), para reunião ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Linck Neumann, RG 12.766.988-0, Rua Allan Kardec, 32, Jardim Paraná; Suelaine Cristina  Feldkircher da Costa RG 8.379.588-3; Sirlei Ferreira Penteado Calliari, RG 6.805366-8; Franz Menegasso; Florinda Aparecida de Oliveira, RG 5.390.146-8; Rosiany Favareto; Geni Fabris; Edmara de Souza, RG 5.258.635-6; Roseli Terezinha Gass, RG 4.485.455-4; Maria Cecília Ferreira, RG 8.092.163-2; Rodrigo Fernando Müller, RG 5.846.176-8, Ires Damian Scuzziato, Lineu Wutzke e os participantes: Tatiana Pedroso, Clarice Ana Ruedieger, Andréia de Fátima Guimarães, Andréia Regina Lopes de Sousa, Benicio Rocha de Almeida Junior, Juliano Varanis, Marilia Borges Leite, Sandra Muniz, Eugenia Aparecida Cesconeto, Simoni Leidens. A presidente do CMDCA, Rejane Linck Neumann, dá início a reunião cumprimentando os presentes e apresenta a pauta e informa que o item e) não será apresentado: a) Aprovação das Atas 04 e 05/2013; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões; d) Relato sobre a inspeção da Vara da Infância e Juventude no CREAS I e Conselho Tutelar; e) Apreciação e aprovação da proposta de Deliberação referente a fornecimento de medicamentos para crianças e adolescentes; f) Assuntos Gerais. Em seguida, passa para apresentação do item A da pauta, Ata 04 aprovada, já a Ata 05 ficou para aprovação na próxima reunião por conta do prazo de envio. No item B, correspondências recebidas: Ofício nº 838/2013 VIJ, encaminhando cópia da ata de inspeção realizada junto ao Conselho Tutelar; Ofício nº 856/2013 VIJ, encaminhando cópia da ata de inspeção realizada junto ao CREAS I; Ofício nº 983/2013 VIJ, encaminhando cópia da ata de inspeção realizada junto ao CREAS II; Ofícios nº 913/2013 e 996/2013 VIJ, informando sobre a perda ou suspensão ou restabelecimento do poder familiar; Ofícios nº 928/2013, 950/2013, 1.028/2013 VIJ, informando sobre medidas de proteção, acolhimento institucional; Ofício nº 299/2013 do Conselho Tutelar, em resposta aos ofícios 634/2013 CMDCA; Ofício nº 319/2013 do Conselho Tutelar, informando sobre período de férias dos conselheiros tutelares; Ofício nº 297/2013 do Conselho Tutelar, encaminhando cópia de solicitação encaminhada ao Prefeito; Ofício nº 064/2013 SMAS, em resposta ao ofício 041/2013 CMDCA; Ofício nº 030/2013 SMAS, em resposta ao ofício 01/2013 CMDCA; Ofício nº 133/2013 Secretaria da Administração, em resposta ao ofício 24/2013 CMDCA; Ofício nº 022/2013 da Aldeia Infantil Betesda, encaminhando cópia da Ata de eleição da nova diretoria e procuração; Ofício nº 147/2013 MP, encaminhando cópia da recomendação administrativa nº 02/2013; Mandado de entrega nº 299/2013 VIJ, 01 celular marca nokia, 01 play station 01, 01 vídeo game; Mandado de entrega nº 237/2013 VIJ, 01 computador (monitor, CPU e teclado); Mandado de entrega nº 251/2013 VIJ, 02 calças jeans, 01 netbook. Correspondências expedidas: Ofício nº 36/2013, encaminhado à Vara da Infância e Juventude em resposta aos ofícios 062 e 782/2013 VIJ; Ofício nº 037/2013, encaminhado a Secretaria da Administração, enviando cópia da ata 03/2013 do CMDCA e reiterando solicitação contida no ofício 24/2013 do CMDCA; Ofício Circular nº 038/2013, convidando para participar de reunião extraordinária do CMDCA, encaminhado ao Prefeito Municipal e as seguintes Secretarias: Secretaria de Saúde, Secretaria da Educação, Secretaria da  Cultura, Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde - CMS, Mesa Diretora do Conselho Municipal de Educação - CME, Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; Ofício nº 039/2013 encaminhado à Presidente do CMS, convidando para reunião sobre as UTIs pediátricas; Ofício nº 40/2013, encaminhado ao Conselho Tutelar, solicitando o encaminhamento da proposta inicial do Regimento Interno daquele Conselho; Ofício nº 41/2013, encaminhado à Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, reiterando solicitação de informações sobre solicitações do Conselho Tutelar; Ofício nº 42/2013, encaminhado ao Prefeito Municipal, solicitando a indicação de sete representantes do Executivo Municipal titulares e seus respectivos suplentes para compor do CMDCA. Em seguida, a presidente do CMDCA, Rejane Neumann fala sobre os mandados de entrega da VIJ, o qual foi acordado com o CMDCA de não mais recebê-los, no entanto, não temos como dizer não, lembrando que já houve manifestações das entidades em não receber estas doações. Então, Rejane se propõe, enquanto representante da entidade Dorcas, em receber todas as doações e dar uma destinação aos materiais e equipamentos, seja para reaproveitamento ou encaminhamento para lixo útil. Em seguida, coloca para aprovação, sendo aprovado por unanimidade. No item C, relato das comissões, Rejane relata enquanto comissão eleitoral do processo de eleição dos representantes da sociedade civil no CMDCA, informando que a eleição das entidades aconteceu no dia 10 de maio, havendo a publicação das entidades eleitas através do edital nº 09/2013 do CMDCA. Rejane observa que, conforme relatado anteriormente nas correspondências expedidas, foi enviado correspondência ao Prefeito solicitando as indicações dos representantes governamentais até o dia 17/07/2013. Destaca que no dia 23 de Julho terá a reunião extraordinária para apresentação do Relatório da Gestão da Criança e do Adolescente e, na reunião ordinária do dia 24 de julho será a posse dos novos conselheiros. Em seguida, a conselheira Rosiany Favareto relata que na segunda-feira, dia 24/06/2013, após a reunião extraordinária do CMDCA, houve a reunião da mesa diretora do CMDCA com os membros da mesa diretora do CMS, para tratar sobre as UTIs pediátricas, com a finalidade verificar como o Conselho de Saúde está tratando esta situação, onde definiram em oficiar a 20ª Regional de Saúde solicitando informações sobre a implantação dos leitos mencionados e, não havendo retorno positivo por parte desta, será oficiado a Secretaria de Estado da Saúde. O conselheiro Lineu Wutzke relata que existe a proposta de quatro novos leitos, porém, o Hospital Bom Jesus não possui espaço e nem estrutura para estes leitos. Rejane relata que, quando houve a discussão com a Secretaria Municipal de Saúde e a 20ª Regional, foi relatado a previsão de implantação de 10 (dez) novos leitos de UTI para Toledo, no entanto, não prevê leitos pediátricos. Lineu diz que na conversa com a 20ª Regional de Saúde, foi dito que não há previsão destes leitos pediátricos nem para o Hospital Regional. Rejane diz que isto é muito sério, pois trata-se de risco de vida para as crianças. Ressalta que na reunião, a presidente do CMS relatou que já tentaram mobilizar os Conselho de Saúde dos municípios da região, no entanto, não houve muito sucesso. Lineu propõem de tentar articular através de ofícios com os CMDCAs da regional para pensarem uma deliberação conjunta neste sentido. A professora Eugênia Cesconeto questiona se existe uma referência para o número de UTIs pediátricas? Ao que Rosiany resgata a resposta da 20ª Regional d Saúde, a qual menciona a legislação que prevê a destinação de 10 à 11% do número geral de UTI para atendimento pediátrico. Na sequência, passou-se para o item D da pauta, relato sobre a inspeção da Vara da Infância e Juventude no CREAS I e Conselho Tutelar, Rejane relata sobre a Ata de inspeção da VIJ, realizada junto ao CREAS I, que traz várias questões em relação aos avanços e as necessidades identificadas, na questão de equipamento técnico, capacidade de atendimento, estrutura física, segurança, motorista e veículo específico para o serviço. Quanto a Ata de inspeção do Conselho Tutelar, Rejane relata sobre as questões evidenciadas para a melhoria na condição de execução de trabalho dos conselheiros e menciona sobre a estrutura física, segurança, motorista, mobiliário e rotina de atendimento dos conselheiros e aponta os encaminhamentos necessários sobre o horário de atendimento, linha telefônica, escala de plantões, questões salariais e materiais e também a necessidade de melhoria na estrutura física. Rejane diz que em virtude desta inspeção e das solicitações do Conselho Tutelar, a mesa diretora oficiou a Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, e a resposta, através do oficio 064/2013, trouxe a situação do cumprimento das solicitações feitas, relatando cada ofício, sua demanda e como foi respondida. A conselheira  Rosiany Favareto observa que em relação a Ata de inspeção do Conselho Tutelar, o CMDCA deve se manifestar em relação as escalas de plantões e o atendimento contínuo. Rejane reforça que a escala de plantões dos conselheiros tutelares deve ser encaminhada ao CMDCA mensalmente e isto não vem ocorrendo. A conselheira Ires D. Scuzziato observa que em alguns municípios o Conselho Tutelar está vinculado a Secretaria de Administração pela questão do suporte para a estrutura necessária e sugere que se estude a possibilidade de fazer isto no nosso município também. O conselheiro tutelar Juliano Varanis relata que, na questão do atendimento contínuo, houve um mal entendido, pois na sexta-feira o atendimento é por agendamento e plantão, e justifica que no dia da inspeção, aconteceu de estar fechado e foi necessário tocar a campainha. Em seguida, Rejane comenta sobre a recomendação administrativa 002/2013 do Ministério Público, em relação as solicitações para adequação do Conselho Tutelar. Juliano Varanis pede a palavra e ressalta as questões observadas nas correspondências do MP e VIJ, sobre o salário, relata que o próprio Conselho Tutelar realizou uma pesquisa na região, levanto o número de habitantes e número de atendimentos realizados pelos conselheiros tutelares, identificando que o salário dos conselheiros tutelares de Toledo é o mais defasado. Na sequência, Rejane reforça aos conselheiros tutelares que o planejamento de férias também deve ser encaminhado a Secretaria de Assistência Social e Poteção à Família - SMAS, ao CMDCA e à  Vara da Infância e Juventude, e ressalta ainda que, em relação ao fluxo de encaminhamentos quanto a estrutura do Conselho Tutelar, deve sempre ser encaminhada solicitação a Secretaria de Assistência Social, com cópia ao CMDCA e a Vara da Infância e Juventude. Em relação a recomendação administrativa do MP e VIJ, será respondido sobre as inspeções realizadas nos CREAS I e II e Conselho Tutelar. No item E da pauta, apreciação e aprovação da proposta de Deliberação referente a fornecimento de medicamentos para crianças e adolescentes, Rejane relata que não foi possível construir a proposta de deliberação e que tiveram informações que o medicamento em questão já retornou para a distribuição. Neste sentido, Rejane faz duas propostas, se mantém a proposta de construir a deliberação, ou não precisa deliberar mais pela questão do retorno à distribuição. A plenária solicita a permanência da construção da deliberação para garantir a continuidade. Então Rejane solicita que o representante da Secretaria de Saúde no CMDCA, contribua na construção desta deliberação como contato para repassar as informações necessárias sobre o medicamento em questão ou similar, para garantir o acesso ao mesmo. No item F da pauta, Assuntos Gerais, Rejane relata sobre a reunião extraordinária de segunda-feira, pelas preocupações manifestadas nas apresentações dos Relatórios de Gestão da Criança e do Adolescente, com relação as demandas reprimidas e a questão do limite prudêncial. Rejane observa que foi um momento histórico devido a participação do Gestor Municipal, Gestores das Secretarias, CMAS, CMS e CME, para dialogar e avançar nesta discussão sobre as demandas reprimidas e as providências para sanar estes problemas e ainda, esclarecimento sobre o cálculo do limite prudêncial. Colocando ainda que, como Conselho, temos a consciência de que ainda vamos sofrer conseqüências dos números apresentados, lembrando que foi deliberado por oficiar as Secretarias para que respondam formalmente sobre as propostas para superação destas questões. Neste sentido, propõe a plenária que estes ofícios sejam específicos para cada Secretaria reforçando as situações das quais queremos respostas, assim garantindo que estarão respondendo a todas as questões em sua particularidade. Reforça que haverá muito trabalho para o CMDCA, pois o Conselho terá que monitorar o cumprimento de todas as ações. Após questionamento se haverá concurso público para contração de equipe, menciona a questão do limite prudêncial, o qual impossibilita a contratação de recursos humanos. Neste sentido, a professora Eugênia diz que o limite prudêncial não pode ser empecilho para a contratação de RH para o atendimento a criança e ao adolescente, pois este público é prioridade absoluta e isto caracteriza como incompetência administrativa. A conselheira Geni Fabris observa o avanço desta discussão e que ao realizar os encaminhamentos, que se cobre das Secretarias que a criança e o adolescente é prioridade absoluta, conforme Constituição Federal e Estatuto da Criança e do Adolescente. Na sequência, a conselheira Rosiany fala sobre a necessidade de atualização do Plano  de Ação Municipal da Criança e do Adolescente para os anos de 2014 a 2017. Relata que o Plano tem validade por 4 (quatro) anos e até outubro devera ser elaborado e apreciado pelo CMDCA. Neste sentido, o Conselho deve deliberar pela formação de uma comissão com representação de todas as Secretarias que prestam atendimento a crianças e adolescentes para a elaboração do mesmo. Neste sentido, o CMDCA irá oficiar as Secretarias afins para realizarem as indicações de seus representantes e, na próxima reunião ordinária do CMDCA, será indicado um representante da nova gestão do Conselho para acompanhar o desenvolvimento do Plano e relatar ao CMDCA sobre os trabalhos. Em seguida, a presidente do CMDCA, Rejane L. Neumann encerra a reunião as agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
  

	
	








